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39 anos da carta de Goiânia: momento de celebrar conquistas e enfrentando os desafios 
Reunião da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação - ANFOPE

ANFOPE E A FORMAÇÃO CONTINUADA: PRINCÍPIOS E RESISTÊNCIAS  
O objetivo deste trabalho é apresentar um recorte da pesquisa desenvolvida, e já concluída, no Curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Educação, Processos Formativos e Desigualdades Sociais da Faculdade de Formação de Professores da UERJ, na Linha de Pesquisa: Formação de Professores, História, Memória e Práticas Educativas (PPGEDU/FFP/UERJ). A investigação sobre a formação continuada das professoras realizada no município de Tanguá, no período pós-pandêmico, abarcou os anos de 2022 e 2023 (SERRANO, 2024). A pesquisa em pauta vem dialogando com as demais pesquisas e reflexões desenvolvidas no Grupo de Estudos e Pesquisas em Políticas Educacionais, Formação de Professores, democracia e direito à educação (GRUPEFOR), que tem como temática a utilização como referencial teórico e epistemológico dos princípios da base comum nacional da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais em Educação (Anfope) (Lino, et al., 2024). Os documentos, fruto do histórico de lutas da associação, tem um papel de destaque nas pesquisas desenvolvidas no GRUPEFOR, pois norteiam as discussões sobre os desafios da formação inicial e continuada das/os professoras/es no Brasil.
Os princípios da Anfope apontam uma formação inicial e continuada das/dos professoras/es numa perspectiva emancipatória, democrática e progressista, priorizando a qualidade desta formação. Dentre todos os princípios que conduzem as ações da entidade, destacamos o princípio, que prioriza o processo da formação inicial e continuada das/os professoras/es, a razão de ser da entidade. A defesa da formação inicial de professores, em nível superior e de forma presencial, remete à preocupação com a qualidade dessa formação e da formação continuada, contextualizada na realidade das escolas brasileiras, aponta o eixo norteador do trabalho da entidade, politicamente comprometida com a transformação social, como explicitado no 2⁰ princípio. 


O movimento da Anfope, de acordo seus princípios, construídos, historicamente, de forma coletiva, prioriza, entre outras ações, a luta pela formação de qualidade das/dos professoras/es que propõem, no 9º princípio, a base comum nacional, que deve fundamentar, epistemologicamente e, na prática, os currículos de formação de professores. Na visão de Lino, et al., 2024, a entidade, como movimento social, construiu, coletiva e historicamente, uma concepção formativa que é potente, também, para fundamentar pesquisas acadêmicas.
Dentre as bandeiras de luta e resistência da Anfope, os documentos   registram as resistências propositivas e explicitam o desmonte da política de formação inicial e continuada das/dos professoras/es através da Resolução CNE/CP n. 2/2019, que institui novas diretrizes curriculares, sem a participação e aprovação de entidades e representantes dos profissionais da educação (ANFOPE 2020). 
Entre tantas descaracterizações impostas pela padronização curricular, consideramos como um dos retrocessos no campo da formação inicial a carga horária destinada aos estudos da BNCC, que consta no Art. 11 da Resolução CNE/CP n. 2/2019.
O objetivo implícito, nessa proposta de formação continuada, é impor de forma verticalizada a aplicabilidade de habilidades a fim de alcançar as competências descritas na BNCC, iniciando o processo de precarização e descaracterização da formação de professores, assim, ele não tem controle sobre as finalidades do seu fazer pedagógico. Também, faz com que essa/esse docente perca a totalidade de seu trabalho, afastando-o da compreensão da função da escola pública e da reflexão teoria e prática, em processo de alienação. 
A Resolução CNE/CP n. 02/2019 não evidencia a importância da formação continuada das/dos professoras/es, somente menciona no Art. 6º 

sobre a política de formação de professores da Educação Básica destacando no princípio “VII - a articulação entre a formação inicial e a formação continuada;” entretanto, na prática, desarticula-as, pois as separa em duas DCNs distintas – Resolução CNE/CP n. 02/2019 e Resolução CNE/CP n. 01/2020. 
Ainda nesta direção, a aprovação a Resolução CNE/CP n. 02, de 20 de dezembro de 2019, afirma uma política de governo, que esvazia de significado social, reduzindo e padronizando o currículo, de acordo com os princípios da BNCC, visando o controle da prática docente para atender os interesses de índices de avaliação de larga escala. Outro ponto de destaque dos princípios da BNCC é a formação por competências, a qual afirma o modelo de política econômica neoliberal para atender a reestruturação do processo produtivo do capitalismo. Nesta concepção, a formação do sujeito está centrada no ‘saber fazer’, tornando-o mão de obra alienada, impossibilitada de realizar processos reflexivos, sem questionar ‘para que fazer’ ou ‘porque fazer’. 
Nesse contexto marcado por uma visão de política educacional pautada no panorama neoliberal, que impõe uma formação reacionária, distanciada da construção do conhecimento numa perspectiva crítica e reflexiva da realidade. As resoluções CNE/CP nº 02/2019 e 01/2020 desconsideram o pensamento progressista da teoria de Freire, que propõe ações emancipatórias no campo formativo das/dos professoras/es. Reiteramos a importância da formação continuada, e em diálogo com Freire (2017, p. 84) ressaltamos que “A melhora da qualidade da educação implica a formação permanente dos educadores. E a formação permanente se funda na prática de analisar a prática.” 
Consequentemente, diante de todo esse desmonte das políticas de formação das/dos professoras/es, a Anfope reafirma seus princípios e descreve como este cenário político conservador pode influenciar e desconstruir diretrizes curriculares progressistas. Apesar da retomada democrática, com a assunção do governo eleito, ainda vemos uma enorme parcela da população ludibriada por fakes news e pela disseminação do ideário da extrema direita, imprimindo a ideia 

de uma sociedade excludente, que beneficia poucos privilegiados e nega direitos fundamentais a população, principalmente o direito à educação.
Nesse contexto de desmontes, o processo de descaracterização da formação dos estudantes e das/dos professoras/es visa impossibilitar o pensamento crítico-reflexivo e induzir a alienação. Serrano (2024, p.49)  afirma que, ‘a formação continuada pode propiciar espaços de discussão, também, de lutas e reivindicações para a melhoria das condições formativas das/os professoras/es e estudantes’.
Através dos encontros de formação continuada com as/os professoras/es, há a promoção do conhecimento pelo diálogo, na qual percebe-se as relações, também, de teoria e prática, ensino e aprendizagem, realidade e sociedade em que estudantes e professoras estão inseridos e o quanto o processo de formação, conhecimento e reflexão desta/deste docente pode contribuir e transformar a realidade dos sujeitos que o cerca (Serrano, 2024). A força da palavra pronunciada, num contexto dialógico, pode transformar os homens, pois como anuncia Freire (2023, p. 109): [...] o diálogo é uma exigência existencial. (...) não pode reduzir-se a um ato de depositar ideias de um sujeito no outro, nem tampouco tornar-se simples troca de ideias a serem consumidas pelos permutantes. 
Compreendemos a importância do diálogo dentro do processo formativo de qualidade para as/os professoras/es, principalmente diante da atual realidade educacional que o país atravessa. O diálogo com os coletivos das entidades reafirma os princípios e fortalecem as ações de resistência aos ataques à educação pública de qualidade. Os princípios da base comum nacional da Anfope são pautados em diálogos com os educadores e rompem com a ideia de currículo mínimo. Com isso, não dialogam com os princípios da BNC-formação e da BNCC. 


A imposição da Resolução CNE/CP n. 2/2019, que restringe o currículo de formação e da prática docente, reduzindo-a a reprodução mecânica das habilidades e competências da BNCC, desconsideram a reflexão crítica sobre a prática e não fomenta processos formativos de qualidade para que o professor tenha autonomia, posicionamento e conhecimento para intervir na realidade.
A Anfope vem resistindo na luta como uma entidade que favorece a leitura da realidade, analisando o cenário de retrocesso e seus impactos na formação das/os professoras/es e propondo através da coletividade a retomada da Resolução 02/2015, que defende a formação e valorização docente com base nos princípios historicamente construídos pela entidade. 
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